
ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE CUMBE

CONTRATO NO 3I12023 - PM

CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO CELEBRADO
ENTRE A PREFEITT]RA MI]NICIPAL DE CUMBE,
NESTE ATO REPRESENTADA POR SEU PREFEITO o ST.
FLORIVALDO JOSÉ VIEIRA, E A EMPRESA BANDA
KAELZIIHO FERRAZ PRODUÇOES E EDIÇÕES
MUSICAIS LTDA, DORAVANTE DENOMINADO
CONTRATADA.

o MUNICÍPIo DE CUMBE - SERGIPE, pessoa juridica de direito público, situado na Avenida Dr.
Leandro Maciel, n' 08, cumbe/SE, inscrita no cNpJ. N" l3.l 12.28ó10001-í2, adiante denominado
CONTRATANTE, neste aro representado por seu prefeito o sr. FLoRIVAi_oo losÊ vlerú,
brasileiro, casado, maior, residente e domiciliado nesta cidade, e â empresa BANDA KAELZINHo
FERRAZ PRODUÇÕES E EDIÇÕES MUSICAIS LTDA, SOb O CNPJ: 33.027.43010001.56 SitUAdA
na Av. Gal Euclides Figueiredo, n' 360, Bairro cidade Nova, AracajúsE. c1p: 49.070-523,
representada neste ato por seu empresário o Sr. MAGNo Dos sANTos cÃouoe, portador do cpF
n'030.114.665-99, doravante denominada CONTRATADA, têm justo e acordado entre si o presente
Contrato de Prestação de serviços, de acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei g.666,
de 2l dejunho de 1993, e suas alterações, mediante cláusulas 

" "onãiçõ", 
seguintes:

CLA

Este Contrato decorre da Inexigibilidade n" 1512023, com base no Art. 25, inciso III da lei g.6666
de 21 de junho de 1993.

USULA PRllt EIRA - FUN[)AME,NTO DO CONT TO

C USULA SEGUNDA-DESCRICÃ() DOS SERVICOS

CLÁUSTILA TERCEIRA. FORMÁ DE EXECucÃo

Prefeitura Municipal de Cumbe - CNPJ N" l3.ll2.289lü00t-tt2 - Telefone: (079) 3362-1243

_- __ !rl: processo tem por objeto a coNTRATAÇÃo DE sHow ARTÍSrICO DA BANDA
KAELZINHO 

-FERRAZ, A SER REALIZADO NO DIA 2I DE FEVEREIRO EM
CoMEMORAÇÃO AO CARNAVAL2023 DO MUNrCÍpto DE CUMBE/SE.

, A. contratada fica obrigada a custear todas as despesas de deslocamento, alimentação, bebidas e
demais objetos e gêneros exigidos pelo artista e sua equipe de acordo com u p.ápor,u. 

._'

ITEM DATA HORÁRIO/DURA AO ATRAÇÂO VALOR

0l Início do Evento cm
2t/02t2023

l5h:00min
0l h:3Omin

BANDA
KAELZINHO

FERRAZ
RS 50.000,00

TOTAL RS 50.000 00

Endereço: Avenida Leandro Macicl, no 08, Centro, Cumbe/S E

{
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE CUMBE

A apresentação será realizada no dia, horário e local constante na Cláusula Segunda deste
Contrato

CLAUS ULA OUA RTA - PRECO E FORMA DE PAGAME NTO.

O MUNICIPIO pagará à CONTRATADA
importância no valor global de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

pelas apresentações artisticas a

ea
FoLHAlf ---o

CLÁU SULA OUINTA - ACÃO

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da verba:

20007 - SECRETARIA MUNTCIPAL DE EDUCAÇÃO
13.392.0004.2080 _ MANUTENÇÀO DO DEPARTAMENTO DE CULTURA, LAZER E TURISMO
3390.39.00 - ouTRos SERVrÇOS DE TERCEIROS _ PESSOA JURÍDrCA
FR:15000000

O pagamento será efehrado em duas parcelas, sendo a primeira parcela no valor de R$
25.000,00 (vinte e cinco mil reais) no ato da assinatura do contrato, a segunda paicela após a realização
do show no valor RS 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).

O pagamento será realizado, pela CONTRATANTE, mediante a apresentaçâo da Nota
Fiscal,/Fatura, pelo serviço prestado e devidamente atestado pelo responsiível da uniàade recebedora dos
serviços.

A CONTRATADA fará a apresentação constante da Cláusula Segunda, no dia 2l de fevereiro
de 2023 

' na sede deste Município de Cumbe - Sergipe, o contrato tem vigência a partir da data da sua
assinatura e término em 15 de março de 2023.

CLÁUS ULA SEXTA _ PRAZO

CLÁUSULA SETIMA- REAJUSTAMENTO

. 
Este Contrato não será reajustado.

CI,AU ULA OITA VA - FISCAI, IZACÃO

Prefeitura Municipal de Cumbe CNPJ N' 13,1i2.289/0001-82 - Telefone: (O79) 3362-1243

Correrão por conta da CONTRATADA, os tribulos incidentes sobre as faturas a serem pagas,
assim como as contribuições dcvidas ao INSS, beÍn como ssrão de sua exclusiva responsabilidadc as
obrigações ou encargos trabalhistas, da Preüd&rcia Social, de seguros com referdncia ao pessoal
empregado, contratado ou que prestar quaisquer serviços decorrentes deste contrato.
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Endereço: Avcnida Leandro Maciel, no 08, Centro, Cumbe/SE



ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE CUMBE

Na forma do que dispõe o aíigo 67 da Lei n'. 8.666193, a prefeitura designará um servidor deste
Órgão, para acompaúar e fiscalizar execução do presente Contrato.

Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços,
diligenciando nos círsos que exigem providências preventivas e corretiv.rs.

Parágrafo Único: Fica designado o Sr. CLEYTON LEMOS DE SANTANA, Portador de
C.P.F. sob. o n' 256.092.385-87 como fiscal deste contrato, e como Gestor o Sr. ALEX SANTOS
MORAES, Secretário, Portador(a) de C.P.F. sob. o n" 601.273.765-34.

CLAUSULA NONA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES

A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a

. Pagamcnto dos salários, cncargos sociais, taxas, fomecimento dos materiais necessários e demais
despesas exigidas para a execução dos serviços, será de responsabilidade da Contratada;

. Pagamentos das taxas referentes ao ECAD e Contribuição Sindical são de responsabilidade da
contratada;

r Rcsponsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
Íiscalizaçào ou o acompaúamento pela Contratante.

o Responsabilizar-se pela obtenção de Licenças, ou quaisquer outros Termos de Autorização que
se façam necessários à execução do objcto do Contrato.

. Executar fielmente o objeto contratado e o prztzo estipulado.
r Não transferir a outrcm, no todo ou em partc, o Contrato firmado com a Contratante, sem prévia

e expressa anuência desta.
o Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão,

cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.
. A contratada deverá deter de exclusividade do artista e/ou Banda"s musicais.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compÍomete-se a:

. EfctuaÍ o pagamento nas condições e preço pactuados.

. Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçõcs
decorrentes do presentc Contrato, consoantc cstabelece a Lei n'. 8.666193;

. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que
deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;

o Comunicar à Contratada toda e qualqucr ocorrência relacionada com a exccução dos scrviços,
diligenciando nos cílsos quc exigem providências preventivas e corretivas.

Prefeitura Municipal de Cumbe - CNPJ N" I 3. I I 2.28910001 -82 Telefone: (079) 3362-1243
Endereço: Avenida Leandro Maciel, no 08, Centro, Cumbe/SE
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE CUMBE

CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLACÃO APLICÁvEL À ExECUÇÂo DO coNTRATo E
OS CASOS OMISSOS.

O presente ContÍato fundamenta-se:
I - nos termos da Inexigibilidade n" 15/2023 que, simultaneamente

. constam do Processo Administrativo que o originoul
o não contrariem o interesse público;

II - nas demais determinações da Lei 8.666/93;

III - nos preceitos do Direito Público;

IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado.

Parágrafo Unico - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decoÍÍência deste
Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

LAD I]\{A PRIME -D PENALID D E

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou paÍcial do objeto
pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, previstas no
art. 87 da Lei n".8.666193, garantida a previa defesa:

I - advertência;

II - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, ató o máximo de l0% (dcz por cento) sobre o
valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado na execução;

III - suspmsão temporáÍia de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração
do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem
motivos para rescisão do Contrato as situações prwistas nos artigos 77 e 78 na forma do artigo 79, da
Lei n". 8.666/93.

§ I " - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a juízo do
Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação judicial.
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Prefeitura Municipal de Cumbe - CNPJ N" l3.l 12.289/0001-82 - Telefone: (079) 3362-1243
Endereço: Avcnida Leandro Maciel, no 08, Centro, Cumbe/SE t
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IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGI]NDA - RESCISÃo
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE CUMBE

Para as questões decorrentes deste Contrato fica eleito o Foro da Cidade de Nossa Senhora das
Dores - Estado de Sergipe, com exclusão de qualquer outÍo por mais privilegiado que seja para dirimir
quaisquer dúvidas surgidas na execução do presente Termo.

De acordo, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor com as testemunhas
abaixo nomeadas a tudo presentes.

Cumbe/SE, 15 de fevereiro de 2023.

PREFEITURA
F-LORIV

AI, DE CUMBE
DO JOS E VIEIRA

Contratante
I

ÍíÂcNo oo§ §ÀNÍos cÁDUoÀ

OEo

BANDA KAELZINHO FERRAZ PRODUÇÕES E EDIÇOES MUSICAIS LTDA
MAGNO DOS SANTOS CADUDA

Contratado

TESTEMUNHAS:

No^"áh^ !a ,d^dxô^r. clt [O».t cPF n.. §\1.1Jí,.r85,Jq

Nomc: I CPF n'. Q r-tI -qI

5

Prefeitura Municipal de Cumbe - CNPJ N" l3.l12.289i0001-82 - Telcfone: (079) 3362-1243
Endcreço: Avcnida Lcandro Maciel, n" 08, Cenho, Cumbe/SE

§2" - Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre o
Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2'do artigo 79 da Lei n'. 8.666193 e
alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ FoRo


